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DECRETO N.º 1.410/2017 
 
 

Súmula: Dispõe sobre o horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, Sr. EDIMAR 
APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do 
Pavão, bem como todas as Secretarias e Órgãos Municipais, a partir do dia 01 de março de 
2017, passará a ser das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h de segunda-feira a sexta-
feira. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
  
 
 
 

Santa Cecília do Pavão, 24 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 


